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EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO DEFINITIVA DO PROCESSO SELETIVO PARA 
BOLSAS DE ESTUDO – 1º SEMESTRE DE 2016 

 
Dispõe sobre a classificação definitiva dos candidatos ao processo 
seletivo para Bolsas de Estudo da Fundação Gammon de Ensino, para 
o 1º Semestre de 2016. 

 
   O Presidente da Fundação Gammon de Ensino, Prof. Jathir 
Ramos Vieira, no uso das suas atribuições estatutárias, torna público a 
CLASSIFICAÇÃO DEFINITIVA DOS CANDIDATOS do processo seletivo de 
concessão de bolsas de estudos, cujas inscrições foram realizadas no mês de 
março de 2016, nos termos do EDITAL DE CONCESSÃO DE BOLSAS DE 
ESTUDO divulgado oportunamente, conforme segue: 
 
 

  BOLSAS CONCEDIDAS 

Nº Candidato 

01 Camila da Cruz 

02 Alehandro Loan Aguilera da Cruz 

03 Camila de Lima Nunes  

04 Max Pereira de Lima 

05 Fernando Honório de Paiva 

06 Flavia Maria Silva 

07 Mitamar Chamek 

08 Maria Carolina Leme 

09 Kassio Andrade Dias 

10 Mayara Leia Costa 

11 Janaina Romangnoli 

12 Luiz Henrique dos Santos 

13 Paulo Cesar Rocha Queiroz 
 
 

Art. 1º Art. 1º Os candidatos que tiveram deferida a bolsa de estudo conforme 
classificações acima, deverão comparecer na Tesouraria da IES, das 7:00 às 11:30 e 
13:00 às 17:00 h, no período de 4 a 8 de abril de 2016 para assinar o Termo de 
Concessão da Bolsa de Estudo sob pena de desclassificação, bem como efetuarem 
o pagamento da mensalidade do  mês de ABRIL DE 2016, já com o desconto da 
bolsa concedida, sendo certo que a partir de junho de 2016, tal desconto já constará 
dos boletos à disposição do aluno no site da IES – Área do Aluno, conforme  
disposto no Art. 8, § 3º do REGULAMENTO DE CONCESSÃO DE BOLSAS DE ESTUDO. 
 

  Art. 2° A não assinatura do Termo de Concessão mencionado no artigo 
anterior implica na perda do benefício, conforme estabelece o Art. 10 parágrafo 
3º do Regulamento de Concessão de Bolsas de Estudo. 

 
Paraguaçu Paulista, 30 de março de 2016. 
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